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Ementa: Requer, com fulcro no artigo 112 c/c 117 inciso XVIII, “VOTO DE 

APLAUSOS” pelo Dia Mundial de Combate ao Trabalho Infantil, comemorado 

no dia 12 de junho. 

 

Requer, com fulcro no artigo 112 c/c 117 inciso XVIII, do Regimento Interno, 

após anuência do Plenário, que seja consignada na Ata dos trabalhos desta 

Casa Legislativa, “VOTO DE APLAUSOS” pelo Dia Mundial de Combate ao 

Trabalho Infantil, comemorado no dia 12 de junho. 

 

 

 

 

 

DANIELLE DO VALE 

Deputada Estadual 
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Justificativa 

 

O Dia Mundial de Combate ao Trabalho Infantil, celebrado anualmente 

em 12 de junho, tem como objetivo principal conscientizar a comunidade em 

geral e os diferentes setores do governo sobre a realidade do trabalho 

infantil, uma prática que infelizmente persiste em várias regiões do Brasil e 

do mundo. 

Essa data foi instituída pela Organização Internacional do Trabalho 

(OIT), vinculada à Organização das Nações Unidas (ONU), em 2002. Seu 

propósito é lembrar que centenas de milhões de crianças estão atualmente 

envolvidas em trabalho, privadas de seus direitos à educação, saúde e lazer, 

em muitos países. 

A conscientização pública intensa contra a exploração de crianças e 

adolescentes, que constitui uma grave violação dos direitos humanos 

fundamentais, é a principal ferramenta para combater o trabalho infantil. 

De acordo com dados do Fundo das Nações Unidas para a Infância 

(UNICEF), estima-se que cerca de 168 milhões de crianças sejam vítimas de 

trabalho infantil em todo o mundo. Segundo a OIT, aproximadamente 20 em 

cada 100 crianças começam a trabalhar a partir dos 15 anos. 

Estima-se que três milhões de crianças estejam envolvidas em 

diferentes atividades, como venda de produtos em semáforos, serviços 

domésticos e trabalho no campo. Dados do Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE) de 2015 revelam um número alarmante de 80 mil 

crianças de 5 a 9 anos trabalhando no país. 

Considerando as razões apresentadas, solicito a aprovação do 

presente requerimento para fomentar o debate e lembrar da importância 

desta data e temática. 

Sala das Sessões, 10 de junho de 2023. 

 

 

 

DANIELLE DO VALE 

Deputada Estadual 


